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3. Conclusão

Pelas razões expostas,  decido monocraticamente pela concessão de medida
cautelar para determinar a emissão dos seguintes ALERTAS:

a)  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  do  Estado  da  Bahia,  por  ter
ultrapassado  95%  do  limite  de  gastos  com  pessoal  (limite  prudencial),  sendo
obrigatória a observância das vedações previstas no artigo 22 da LRF;

b)  ao  Chefe  do  Poder  Judiciário  do  Estado  da  Bahia,  por  ter
ultrapassado 90% do limite de gastos com pessoal (limite de alerta).

Determino, por fim, que sejam os autos encaminhados à SEPLEN para publicação
da  decisão  monocrática,  bem para  que  o  processo  seja  incluído  em pauta  de
julgamento para apreciação da decisão monocrática, nos termos do art. 8º, § 3º da
Resolução nº  162/2015.  Em seguida,  sejam os autos remetidos à Gerência  de
Controle Processual (GECON), para notificação dos responsáveis.

É como decido.

Carolina Costa
Conselheira Relatora

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 202, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE considerar designada JOSIMEIRE
LEAL DE OLIVEIRA, Auditor Estadual de Controle Externo, cadastro nº 749.765,
para  substituir  MARCOS  ANDRÉ  SAMPAIO  DE  MATOS,  Coordenador  da  7ª
Coordenadoria de Controle Externo, símbolo TCE-05, no período de 30/09/2019 a
11/10/2019, durante afastamento do Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 203, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE exonerar, a pedido,  GUSTAVO
MIGUEL QUADROS VASCONCELLOS FARIAS ,do cargo em Comissão de Chefe
de Serviço de Execução Financeira, símbolo TCE-03, deste Tribunal.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 204, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE nomear ROGERIO CAMPOS DE
CARVALHO,  para  o  cargo  em  Comissão  de  Chefe  de  Serviço  de  Execução
Financeira, símbolo TCE-03, deste Tribunal.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 205, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE  considerar  designado PAULO
MARTINS DOS SANTOS,  Auxiliar de Serviços Gerais, cadastro nº 175.931, para
substituir FÁBIO JOSÉ SILVA SANTOS, Assistente de Protocolo, símbolo TCE-01,
no período de 12/08/2019 a 31/08/2019, durante afastamento do Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 206, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O Presidente  do Tribunal  de Contas do Estado,  no uso de suas atribuições,  e
considerando o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar  nº 101, de 04
de maio de 2000, faz publicar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao  segundo
quadrimestre do exercício de 2019, detalhado na forma dos anexos 1.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-Presidente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA -PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2018 A AGOSTO DE 2019

RGF – Anexo 1, (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a”)                                                                                                                                       R$1,00

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

SET/2018 OUT/2018 NOV/2018 DEZ/2018 JAN/2019

DESPESA  BRUTA  COM
PESSOAL (I)

20.941.683,09 7.071.667,50 35.972.180,95 48.335.869,38 13.855.295,16

Pessoal Ativo (2) 13.780.222,49 (3)290.007,75 (3)28.125.282,21 38.034.020,18 13.855.295,16

Vencimentos,  Vantagens  e
Outras Despesas Variáveis

11.267.121,08 1.311,29 23.287.572,00 32.609.443,44 11.603.054,42

Obrigações Patronais 2.513.101,41 288.696,46 4.837.710,21 5.424.576,74 2.252.240,74

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal  Inativo  e
Pensionistas

7.161.460,60 6.781.659,75 7.846.898,74 10.301.849,20 0,00

Aposentadorias,  Reserva e
Reformas

6.423.058,28 6.010.143,63 7.057.893,53 9.230.855,35 0,00

Pensões 738.402,32 771.516,12 789.005,21 1.070.993,85 0,00

Outros Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras  despesas  de
pessoal  decorrentes  de
contratos  de  terceirização
(§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS  NÃO
COMPUTADAS(§  1º  do
art. 19 da LRF) (II)

3.642.752,68 3.575.982,48 3.888.773,65 7.818.392,87 45.637,06

Indenizações por Demissão
e Incentivos à Demissão 
Voluntária 

55.863,69 0,00 188.092,41 648.868,52 36.460,44

Decorrentes de Decisão 
Judicial de período anterior 
ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios 
Anteriores de período 
anterior ao da apuração

34.112,78 0,00 47.339,76 12.400,00 9.176,62

Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

3.552.776,21 3.575..982,48 3.653.341,48 7.157.124,35 0,00

DESPESA  LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I -II) 

17.298.930,41 3.495.685,02 32.083.407,30 40.517.476,51 13.809.658,10

R$1,00    Continuação

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

DESPESA COM PESSOAL
FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019 JUN/2019

DESPESA  BRUTA  COM
PESSOAL (I)

15.717.360,23 20.571.980,05 37.077.618,93 24.296.065,85 21.805.467,77

Pessoal Ativo (2) 14.210.391,88 14.300.999,75 14.352.328,22 16.890.854,97 14.124.127,10

Vencimentos,  Vantagens  e
Outras Despesas Variáveis

11.647.001,87 11.732.839,25 11.790.311,76 14.348.077,98 11.638.644,58

Obrigações Patronais 2.563.390,01 2.568.160,50 2.562.016,46 2.542.776,99 2.485.482,52

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal  Inativo  e
Pensionistas

1.506.968,35 6.270.980,30 22.725.290,71 7.405.210,88 7.681.340,67

Aposentadorias,  Reserva e
Reformas

32.059,63 6.243.816,30 21.256.251,36 6.702.898,84 6.819.520,55

Pensões 1.474.908,72 27.164,00 1.469.039,35 702.312,04 861.820,12

Outros Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Outras  despesas  de
pessoal  decorrentes  de
contratos  de  terceirização
(§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS  NÃO
COMPUTADAS(§  1º  do
art. 19 da LRF) (II)

1.235.624,24 2.919.422,58 11.173.347,08 4.097.561,88 4.845.959,81

Indenizações por Demissão
e  Incentivos  à  Demissão
Voluntária 

41.481,40 32.848,13 38.232,04 98.891,68 102.726,82

Decorrentes  de  Decisão
Judicial de período anterior
ao da apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas  de  Exercícios
Anteriores  de  período
anterior ao da apuração

7.200,44 4.473,54 59.400,16 249.052,38 0,00

Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados

1.186.942,40 2.882.100,91 11.075.714,88 3.749.617,82 4.743.232,99

DESPESA  LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I -II) 

14.481.735,99 17.652.557,47 25.904.271,85 20.198.503,97 16.959.507,96

R$1,00  Continuação

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

DESPESA COM PESSOAL JUL/2019 AGO/2019 TOTAL (ÚLTIMOS
12 MESES)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESA  BRUTA  COM
PESSOAL (I)

21.658.268,68 22.109.647,33 289.413.104,92

Pessoal Ativo (2) 14.029.574,19 14.152.741,00 196.145.844,90

Vencimentos,  Vantagens  e
Outras Despesas Variáveis

11.548.163,09 11.671.708,62 163.145.249,38

Obrigações Patronais 2.481.411,10 2.481.032,38 33.000.595,52

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

Pessoal  Inativo  e
Pensionistas (4)

7.628.694,49 7.956.906,33 93.267.260,02

Aposentadorias,  Reserva e
Reformas

6.848.935,87 7.174.017,05 83.799.450,39

Pensões 779.758,62 782.889,28 9.467.809,63

Outros Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00

Outras  despesas  de
pessoal  decorrentes  de
contratos  de  terceirização
(§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS  NÃO
COMPUTADAS(§  1º  do
art. 19 da LRF) (II)

4.303.191,37 4.903.903,46 52.456.548,85

Indenizações por Demissão
e  Incentivos  à  Demissão
Voluntária 

36.341,67 66.367,06 1.346.173,86

Decorrentes  de  Decisão
Judicial de período anterior
ao da apuração

0,00 0,00 0,00

Despesas  de  Exercícios
Anteriores  de  período
anterior ao da apuração

0,00 9.772,60 432.928,28

Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados (4)

4.266.849,70 4.827.763,80 50.671.447,02

DESPESA  LÍQUIDA COM
PESSOAL (III) = (I -II) 

17.355.077,31 17.205.743,87 236.962.555,76

R$1,00   Continuação

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE 
LEGAL

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
33.831.836.198,34 -

(-)  Transferências  obrigatórias  da  União
relativas  às  emendas  individuais  (V)  (§13,
art.166 da CF)

1.020.753,30 -

 =  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA
(VI) 33.830.815.445,04 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) =
(IIIa + IIIb) 236.962.555,76

0,70

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20
da LRF) - (0,90%) 304.477.339,01 0,90

LIMITE PRUDENCIAL (IX) (parágrafo único, art.
22 da LRF) – (0,86%) 289.253.472,06 0,86

LIMITE DE ALERTA (X) (inciso II do § 1º do art.
59 da LRF) (0,81%) 274.029.605,11 0,81

Fonte: FIPLAN/TCE/CCON/SUPREV
Nota: 1)Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do
exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processadas,  são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art.63
da Lei  4.320/64;
 b)  Despesas empenhadas,  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas
liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2)  No  item  Despesa  Bruta  com  Pessoal,  na  rubrica  Pessoal  Ativo,  originalmente  computada  no  valor  de
R$209.946.701,11,  foi  excluído  o  valor  de  R$13.800.856,21,  referente  a  Abono  Pecuniário  de  Férias
(R$7.758.975,11) e Abono Permanência (R$6.041.881,10), parcelas dedutíveis legalmente por força da Resolução
nº031/2016 do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, publicada no eDOE/TCE, em 04/05/2016;
3)  Dos valores da Nota item 2 mencionados acima, o valor referente ao mês de outubro de 2018 foi subtraído da
Despesa Bruta de Pessoal do mês de novembro, mês em que efetivamente houve o registro contábil da despesa.
4)  A regularização contábil  dos valores relativos a Inativos e pensionistas,  dos meses pertencentes ao primeiro
quadrimestre  de  2019,  efetuados pela  SUPREV,  ocorreu  de  forma intempestiva,  ocasionando registros  fora  da
competência devida;
5) Relatório elaborado com base na LC 101, art.55, inciso I, alínea “a” e art. 109 da Lei 13.973/2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro Presidente

DANIELA COUTO SILVA GOMES
Chefe da Coordenação de Contabilidade

VALTER LUZ ALMEIDA
Diretor Administrativo 

MORGANA BELLAZZI DE CARVALHO
Chefe da Auditoria Interna

MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL DE CONTAS 
JUNTO AO TCE (MPC)

ATOS ADMINISTRATIVOS

COLÉGIO DE PROCURADORES DE CONTAS

CONVOCAÇÃO Nº 03/2019

Comunicamos  aos  Excelentíssimos  Senhores  Membros  do  Colégio  de
Procuradores de Contas do Ministério Público de Contas do Estado da Bahia que a
3ª Reunião Ordinária será realizada no dia 27 de setembro do corrente ano, sexta-
feira, às 10 horas, na Sala de Reunião – Sede do Ministério Público de Contas do
Estado da Bahia, situada à 4ª Avenida, nº 495, Sala 247 – Centro Administrativo da
Bahia – CAB, nesta Capital, com a seguinte ordem do dia:

1) Discussão e votação da Ata da Reunião Anterior;

2) Discussão e votação do Projeto de Resolução que aprova o Regimento Interno
do Colégio de Procuradores;

3) Discussão e votação de Enunciados Ministeriais; 

4) O que ocorrer.
 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, Salvador, em 24 de setembro de
2019. 

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
PRESIDENTE DO COLÉGIO DE PROCURADORES

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

DIRETORIA ADMINISTRATIVA – DIRAD 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: TCE/004946/2019.

PREGÃO ELETRÔNICO: 12/2019.

OBJETO:  Aquisição  de  uma  licença  de  AUTOCAD LT 2020  e  uma licença  do
SURVEYMONKEY,  na  forma  descrita  no  EDITAL.  ITEM  01: SurveyMonkey
(Avançado Annual – Substituto do Gold) com prazo de 12 (doze) meses a partir da
ativação da licença, e que seja compatível com o sistema operacional Windows. 
ITEM 02: AutoCAD LT com prazo de 36 (trinta e seis) meses a partir da ativação da
licença, e que seja compatível com o sistema operacional Windows.
LICITANTE VENCEDOR: 
ITEM 01: LICITAÇÃO FRACASSADA.
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